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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o 

LEI N2- 233 , DE 1,l J2! MARÇO ~ 1969.-

Dispõe sÔbre a abertura de um CRÉDITO 
~SlECIAL, destinado a fim que especifi 

ca.-

O PREFEITO MUlICIPAL D~ CATIGUÁ, no e têrm.os do 
artigo 23, da Lei Estadual n2 - 9 . 842 , de 19 de setembro de -
1967, sanciona e promulga a seguinte ~ei, aprovada pela Câ
mara Municipal em sua sessão de 5 de março de 1969, confor
me Resolução n2-2/69.-

Artigo lº - fica aberto na Diretoria da Contabi 
lida.de da ..t':ç-efei tura r.unicipall de CG.tiguá., um C.RiillITO Et>PE 
CIAL da importância de N~. $ .5. 000 , 00 (cinco mil crtzeiros -

novos) .-
§Único - O crédito a que se refere êste artigo 

será destinado par a ocorrer às despesas com a reforma de 
escolas do MLlllicÍpio.-

Artiro 2Q - As de8pesas com a execução desta Lei, 
se~io cobertas com o excesso de arrecadãção que se verificar 
no c·orrente exercício financeiro . -

Artigo 3º - Esta lei entrar á em vigor na data -
de sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário .

Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 11 de março 

õ.e 1969. -

·o Gomes 
i to Municipal 

Registr ado no livro competente , e em segrrida 
pnblicado ~or afixação no local de costuma.-

-huclides Gomes Gonçalves

Secretário Municipal 


